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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 53

AVISO PRÉVIO - NOVO EMPREGO. "Provando o empregado a obtenção de outro
emprego,  no  curso  do  aviso  prévio  dado  ao  empregador,  ficará  o  empregado
dispensado do cumprimento do restante do aviso prévio, desobrigando-se a empresa
do pagamento dos dias restantes não trabalhados".
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